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EDTTAL 688/202r

CONDICIONAMENTO RODOVIARIO NO CAMIMHO DAS VIRTUDES

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vereador com o Pelouro da Mobilidade e Trânsito, com

competências delegadas pelo Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 25 de

outubro de 2027, publicitado pelo Edital n.o 546/2021, torna público que, no âmbito da

empreitada de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de águas associado

ao sistema de telegestão existente no Concelho do Funchal - la Fase", obra da

responsabilidade da ADF - Águas do Funchal, torna-se necessário condicionar a

circulação rodoviária no Caminho das Virtudes, troço compreendido entre a Rua das

Virtudes e a Rua Levada dos Barreiros, entre os dias 18 e 21 de dezembro 2O2L.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 14 de dezembro de 2O2t

Vereador o Pelo

Bruno Miguel Camacho Pereira


